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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade que, nos próximos procedimentos de escolha de 
leiloeiros  oficiais,  se  utilizasse  da  via  da  licitação  pública  (item  1.1,  TC-
014.774/2006-3, Acórdão nº 3.469/2006-TCU-2ª Câmara).

http://www.previdencia.gov.br/

